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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.6892.6892.6892.689////2020202011116666    
                         de 26 de Fevereiro de 2016. 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente”. 

 
 

     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas pela Lei Municipal nº 
1.823, de 25 de Fevereiro de 2016, 
 
 

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    
 

 

 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 

 02 PODER EXECUTIVO   
 02.07 GESTÃO AMBIENTAL   
 18.541 PRESERVAÇÃO E CONS. 

AMBIENTAL 
  

 02.07.02 DEPTº DO MEIO AMBIENTE   
 18.541.0026.1035 Aquisição de equip. e mat. permanente   
ficha 
197 

44.90.52 Equipamentos e Material Permanente  383.000,00 

   SOMA ...... 383.000,00 
 
 

Art. 2º -. O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 
anterior será coberto com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 PODER EXECUTIVO    
 02.07 GESTÃO AMBIENTAL   
 18.541 PRESERVAÇÃO E CONS. AMBIENTAL   
 02.07.02 DEPTº DO MEIO AMBIENTE   
 18.541.0026.1034 Obras e Instalações   
Ficha 
198 

44.90.51 Obras e Instalações .....................  383.000,00 

   SOMA ..... 383.000,00 

 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de Fevereiro de 
2016. 
 
 

MARCELO SOARES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
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